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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28540-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA OBRAS DE 

REFORMA E URBANIZAÇÃO DA PARADA SANTO 

EXPEDITO - RUA MANOEL DOMINGOS GALHARDO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 

LOCAL E DATA: 16 de março 2023, às 13:30h, na Sala de 

Licitações - Prefeitura Municipal de Cordeiro – Av. 

Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro – Cordeiro-RJ. 

 

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 179.729,11. 

 

Cordeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

POLIANA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Presidente da CPL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

REFORMA DA USF LAVRINHAS - RUA ANTÔNIO 

RIBEIRO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

ANEXO I DO EDITAL. 

 

LOCAL E DATA: 20 de março 2023, às 13:30h, na Sala de 

Licitações - Prefeitura Municipal de Cordeiro – Av. 

Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro – Cordeiro-RJ. 

 

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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Valor estimado/máximo: R$ 216.154,72. 

 

Cordeiro, 15 de fevereiro de 2023. 

 

POLIANA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Presidente da CPL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: C.A. JONAS LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS PARA EVENTOS ME 

 

CONTRATO N.º 037/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 099/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2023 

 

OBJETO: Ref.  a contratação de serviços diversos para o 

Evento Carnaval 2023, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Turismo, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

nos anexos I e II do edital. 

 

PRAZO: O Contrato será válido a partir da assinatura do 

mesmo até 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade 

e entendimento da administração pública, de acordo 

com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma 

legal n°8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e 

quinhentos reais). 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 

Turismo 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.2369100332.058 

CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 

FONTE: 1.704 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023. 

 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Elielson Elias Mendes – Secretário Municipal de 

Turismo – Mat: 016221649 

• Vivian Amaral da Silva – Coordenador de 

Turismo – Mat: 016221638 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

PREFEITO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: RODEIO AMERICA COUNTRY LTDA 

 

CONTRATO N.º 036/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 099/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2023 

 

OBJETO: Ref.  à contratação de serviços diversos para o 

Evento Carnaval 2023, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Turismo, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

nos anexos I e II do edital. 

 

PRAZO: O Contrato será válido a partir da assinatura do 

mesmo até 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade 
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e entendimento da administração pública, de acordo 

com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma 

legal n°8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais). 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 

Turismo 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.2369100332.058 

CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 

FONTE: 1.704 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023. 

 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Elielson Elias Mendes – Secretário Municipal de 

Turismo – Mat: 016221649 

• Vivian Amaral da Silva – Coordenador de 

Turismo – Mat: 016221638 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

PREFEITO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: TP SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI 

 

CONTRATO N.º 038/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 099/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2023 

 

OBJETO: Ref.  a contratação de serviços diversos para o 

Evento Carnaval 2023, em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipal de Turismo, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

nos anexos I e II do edital. 

 

PRAZO: O Contrato será válido a partir da assinatura do 

mesmo até 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade 

e entendimento da administração pública, de acordo 

com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma 

legal n°8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito 

mil reais). 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 

Turismo 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.2369100332.058 

CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 

FONTE: 1.704 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023. 

 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Elielson Elias Mendes – Secretário Municipal de 

Turismo – Mat: 016221649 

 

• Vivian Amaral da Silva – Coordenador de 

Turismo – Mat: 016221638 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 068/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 

CONSIDERANDO; o artigo 32 da Lei Municipal nº 

2567/2022 c/c artigo 1º, III do Decreto Municipal nº 

111/2022 que prevê a existência de um calendário de 

Progressão Previamente estipulado pela Comissão de 

Desenvolvimento funcional; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 590/2022 nomeou a 

comissão de desenvolvimento funcional dos servidores 

da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de acordo com o 

artigo 49 da Lei Municipal nº 2567/2021; 

 

CONSIDERANDO o comprometimento da atual 

administração em cumprir com as obrigações legais da 

municipalidade, notadamente à retribuição de caráter 

pecuniário pelos trabalhos prestados pelos servidores, 

verbas que se revestem de caráter alimentar. 

 

R E S O L V E:  

EFETUAR PUBLICIDADE AO CALENDÁRIO DE 

PROGRESSÃO FUNCIONAL (ANEXO I) dos servidores 

que fizeram jus ao direito nos meses: JULHO e AGOSTO 

/22, de acordo com a data de admissão nos quadros 

efetivos da municipalidade, de acordo com o art. 17, II da 

Lei Municipal nº 2571/2022.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2023. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MATRÍCUL

A 

DATA DE  

ADMISSÃO 

PROCESSO PROGRESSÃ

O 

MICHELLE AGOSTINHO 

ROBADEY 

300101069 27/07/2010 Nº 6321/2022 9 

HACHEL P. MELENGATE DA 

MOTA 

300121264 01/08/2013       Nº 

587/2023 
8 


